
TERCEIRA CARTA DE CONVOCAÇÃO PARA COMPARECIMENTO AO TRABALHO

Chapecó, 06 de abril de 2026.

À
Sra. Suzana Aparecida Fortes

Prezada colaboradora,

Por meio desta, vimos formalmente realizar a TERCEIRA convocação para que V.Sa. compareça
ao seu local de trabalho no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir do
envio desta notificação por meio eletrônico.

Até o presente momento, foram realizadas tentativas anteriores de contato e convocação, sem
retorno ou justificativa formal por sua ausência.

Ressaltamos que seu não comparecimento dentro do prazo estipulado poderá caracterizar
abandono de emprego, conforme previsto na legislação trabalhista vigente, sujeitando-a às
medidas cabíveis.

Informamos que esta convocação está sendo realizada por meio eletrônico (WhatsApp/contato
telefônico: (48) 99850-6281), sendo considerada válida para todos os efeitos legais.

Solicitamos, portanto, seu imediato comparecimento ao estabelecimento situado na Rua Benjamin
Constant - D, nº 51 D, Centro, Chapecó, ou que apresente justificativa formal para suas
ausências dentro do prazo mencionado.

Sem mais, aguardamos seu retorno com a máxima urgência.

Atenciosamente,

____________________________________
Camilla Veronêz
Restaurante Vino e Tigelle
Contato: (48) 99850-6281


